
Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Terceira Sec
ção) de 9 de setembro de 2011, Alliance One International/ 
/Comissão (T-25/06), que nega provimento a um recurso que 
tem por objeto a anulação parcial da Decisão 2006/901/CE da 
Comissão, de 20 de outubro de 2005, relativa a um processo 
nos termos do n. o 1 do artigo 81. o do Tratado CE (Processo 
COMP/C.38.281/B.2 — Tabaco em rama, Itália) [notificada com 
o número C(2005) 4012] (JO L 353, p.45), relativa um cartel 
que visava a fixação dos preços pagos aos produtores e a outros 
intermediários e a repartição dos fornecedores no mercado ita
liano do tabaco em rama, bem como à redução da coima 
aplicada à recorrente 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Alliance One International Inc. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 25 de 28.01.2012 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 21 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da 
Juridiction de Proximité de Chartres — França) — Hervé 

Fontaine/Mutuelle Générale de l'Éducation Nationale 

(Processo C-603/11) ( 1 ) 

(Concorrência — Artigos 101. o e 102. o TFUE — Seguro com
plementar de saúde — Acordos convencionados das mútuas 
com os médicos da sua escolha — Diferença de tratamento — 

Inadmissibilidade manifesta) 

(2013/C 108/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juridiction de Proximité de Chartres 

Partes no processo principal 

Recorrente: Hervé Fontaine 

Recorrida: Mutuelle Générale de l'Éducation Nationale 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Juridiction de Proximité de 
Chartres — Interpretação dos artigos 101. o e 102. o TFUE — 
Concorrência — Regulamentação nacional que proíbe as mú

tuas de seguros complementares de adaptarem as suas presta
ções em função das condições de execução dos atos e dos 
serviços — Proibição dos acordos convencionados das mútuas 
com médicos da sua escolha — Diferença de tratamento em 
relação às outras empresas e instituições de previdência abran
gidas pelo Code des Assurances ou pelo Code de la Sécurité 
Sociale — Restrições 

Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo juge de proximité de 
Chartres, por decisão de 17 de novembro de 2011, é manifestamente 
inadmissível. 

( 1 ) JO C 39 de 11.02.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 27 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Inalta Curte de Casație și Justiție — Roménia) — SC 
«AUGUSTUS» Iași SRL/Agenția de Plăți pentru 

Dezvoltare Rurală și Pescuit 

(Processo C-627/11) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Inadmissibilidade manifesta) 

(2013/C 108/09) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Inalta Curte de Casație și Justiție 

Partes no processo principal 

Recorrente: SC «AUGUSTUS» Iași SRL 

Recorrida: Agenția de Plăți pentru Dezvoltare Rurală și Pescuit 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Inalta Curte de Casație și Jus
tiție — Interpretação do Regulamento (CE) n. o 1268/1999 do 
Conselho, de 21 de junho de 1999, relativo ao apoio comuni
tário a medidas de pré-adesão em matéria de agricultura e de
senvolvimento rural nos países candidatos da Europa Central e 
Oriental durante o período de pré-adesão (JO L 161, p. 87) e do 
Regulamento (CE) n. o 1260/1999 do Conselho, de 21 de junho 
de 1999, que estabelece disposições gerais sobre os Fundos 
estruturais (JO L 161, p. 1) — Supressão e recuperação, no 
caso de irregularidade da ajuda financeira comunitária concedida 
a título do programa SAPARD — Elegibilidade das despesas 
realizadas — Caso de força maior — Justificação — Conceitos 
de «eficiência económica» e de «lucro»
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Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Inalta Curte de 
Casație și Justiție — Secția de contencios administrativ și fiscal (Ro
ménia), por decisão de 3 de novembro de 2011, é manifestamente 
inadmissível. 

( 1 ) JO C 65, de 3.3.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 29 de novembro 
de 2012 — Dimos Peramatos/Comissão Europeia 

(Processo C-647/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Gera — Apoio financeiro 
concedido a um projeto no domínio do ambiente — «LIFE» 
— Decisão de recuperação parcial do montante pago — De
terminação das obrigações do beneficiário — Confiança 

legítima — Dever de fundamentação — Erros de direito) 

(2013/C 108/10) 

Língua do processo: o grego 

Partes 

Recorrente: Dimos Peramatos (representante: G. Gerapetritis, 
Δικηγόρος) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: M. 
Condou-Durande e A.-M. Rouchaud-Joët, agentes, assistidos por 
A. Somou, Δικηγόρος) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (primeira Secção) de 
12 de outubro de 2011, Dimos Peramatos/Comissão (T-312/07, 
que nega provimento ao recurso de anulação da decisão da 
Comissão, de 7 de dezembro de 2005, notificada ao recorrente 
em 17 de maio de 2007, que reclama os montantes pagos em 
execução da decisão da Comissão C71997/29 final, de 17 de 
julho de 1997, relativa a um projeto inscrito no quadro de um 
programa de reflorestação ou, a título subsidiário, modificação 
da decisão recorrida 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Dimos Peramatos é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 49, de 18.2.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 10 de 
janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — Letónia) — Ilgvars 

Brunovskis/Lauku atbalsta dienests 

(Processo C-650/11) ( 1 ) 

[Política agrícola comum — Regulamento (CE) n. o 1782/2003 
— Aplicação dos regimes de apoio nos novos Estados-Mem
bros — Pagamentos diretos nacionais complementares — 
Condições de concessão — Regulamento (CE) n. o 1973/2004 

— Inaplicabilidade] 

(2013/C 108/11) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ilgvars Brunovskis 

Recorrido: Lauku atbalsta dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākā tiesas Senāts — 
Interpretação do artigo 125. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro de 2003, 
que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos 
(CEE) n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, 
(CE) n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, 
(CE) n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, 
e (CE) n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1) e do artigo 102. o , n. o 2, 
do Regulamento (CE) n. o 1973/2004 da Comissão, de 29 de 
outubro de 2004, que estabelece normas de execução do Regu
lamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho relativamente aos 
regimes de apoio previstos nos seus títulos IV e IV A e à 
utilização de terras retiradas para a produção de matérias-primas 
(JO L 345, p. 1) — Prémio para as vacas em aleitamento — 
Regulamentação nacional que prevê a concessão do prémio por 
ano civil completo unicamente para as vacas em aleitamento e 
os vitelos registados como gado que pode beneficiar do prémio 
o mais tardar em 1 de julho do ano civil em causa — Tomada 
em consideração ou não, para o cálculo do prémio, de todas as 
vacas em aleitamento existentes no decurso do ano civil em 
causa 

Dispositivo 

O direito da União e, em particular, o artigo 143. o C do Regulamento 
(CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro de 2003, que 
estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto no âmbito da 
política agrícola comum e institui determinados regimes de apoio 
aos agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 2019/93, (CE) 
n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 1454/2001, (CE) 
n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 1254/1999, (CE) 
n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, e (CE) n. o 2529/2001, con
forme alterado pela Decisão 2004/281/CE do Conselho, de 22 de 
março de 2004, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a 
uma regulamentação nacional, como a que está em causa no processo
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